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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 04, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2007 

 
Dispõe sobre a aprovação das contas 
da Prefeitura Municipal de Bonito-MS – 
Exercício de 2005. 

 
 
 

Considerando o Parecer nº 00/0033/2007, de 30 de maio de 2007, do 
Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul, 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Bonito-MS., no uso de suas a-

tribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguin-
te Decreto Legislativo: 

 
Art. 1° Ficam aprovados os Balancetes de janeiro a dezembro e Balanço 

Geral da Prefeitura Municipal de Bonito-MS., referente ao Exercício financeiro de 
2005. 

 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publica-

ção. 
Plenário Tetê Faria, 06 de novembro de 2007 
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